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DECRETO Nº 66/2025 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2025. 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 376.937,93, 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC
04.015.10.302.10.2097-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$123.758,56
05.302.0001.0000 Atenção à Saúde da População para Procedimentos 
no MAC 123.758,56

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
05.004 - ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA
05.004.12.365.4.2012-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 
R$20.000,00
01.213.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 20.000,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 
05.011.12.365.22.2012-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 
Trabalhistas R$668,26
02.261.0000.0000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 668,26

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.5.2013-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 
Trabalhistas R$968,69
01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 968,69

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.004.4.128.2.2004-3.1.90.94.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições Tra-
balhistas R$6.148,13
01.110.0000.0000 GERAL 6.148,13

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
05.005 - CRECHE MUNICIPAL
05.005.12.365.4.2012-3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais - Intra 
Ofss R$70.000,00
01.212.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 70.000,00

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC
04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 
R$66.000,00
01.310.0000.0000 SAÚDE-GERAL 66.000,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
05.013 - ENSINO FUNDAMENTAL COM RECURSOS QESE
05.013.12.361.5.2013-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 
R$30.000,00
05.200.0000.0000 EDUCAÇÃO GERAL 30.000,00

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE
08.004.15.451.12.2018-3.3.90.36.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Física R$4.532,17
01.110.0000.0000 GERAL 4.532,17
     
04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
04.018.10.305.10.2100-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídic R$700,00
02.303.0000.0000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 700,00

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
04.018.10.305.10.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídic R$100,00
01.310.0000.0000 SAÚDE-GERAL 100,00

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
08.005 - DIVISÃO MUNICIPAL DE TRANSITO
08.005.15.452.12.2020-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídic R$50.000,00     
01.110.0000.0000 GERAL 50.000,00

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
03.012.4.129.3.2007-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 
R$4.062,12
02.100.0000.0000 (SF) - GERAL TOTAL 4.062,12

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$30.000,00
05.200.0000.0000 EDUCAÇÃO GERAL 30.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 
4.320/64) R$4.062,12
02.100.0000.0000 (SF) - GERAL TOTAL 4.062,12

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) 
Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 
4.320/64) R$50.000,00
01.110.0000.0000 (SF) - GERAL 50.000,00

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.004 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
03.004.4.128.2.2004-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fixas 
- Pessoal Civil R$6.148,13
01.110.0000.0000 GERAL 6.148,13

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
04.018.10.305.10.2101-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$100,00
01.310.0000.0000 SAÚDE-GERAL 100,00
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05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
05.004 - ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA
05.004.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$20.000,00
01.213.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 20.000,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
05.004 - ENSINO INFANTIL PRE ESCOLA
05.004.12.365.4.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 - Vencimentos E Vantagens Fi-
xas - Pessoal Civil R$70.000,00
01.213.0000.0000 EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 70.000,00

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
05.011 - MANUT. ENSINO INFANTIL C/ REC. FUNDEB 
05.011.12.365.22.2012-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 
R$668,26
02.262.0000.0000 EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 668,26

05.000 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
05.003 - ENSINO FUNDAMENTAL
05.003.12.361.5.2013-3.1.90.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 
R$968,69
01.220.0000.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 968,69

08.000 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
08.004 - DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO E MEIO AMBIENTE
08.004.15.451.12.2018-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 
R$4.532,17
01.110.0000.0000 GERAL 4.532,17

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.015 - ATENÇÃO AMBULATORIAL E HOSPITALAR - MAC
04.015.10.302.10.2097-3.3.90.30.00.00.00.00 - Material De Consumo 
R$123.758,56
05.302.0001.0000 Atenção à Saúde da População para Procedimentos 
no MAC 123.758,56

04.000 - SECRETARIA DA SAUDE
04.018 - VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
04.018.10.305.10.2100-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros 
- Pessoa Jurídic R$700,00
02.303.0001.0000 IGM Sus Paulista Dengue 700,00

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência 
R$66.000,00     
01.110.0000.0000 GERAL 66.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 30 de junho de 2025.  
          
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL  

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 67/2025
REMANEJAMENTO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS,
NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2025. 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 199.812,16, 
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
      
06.000 - SECRETARIA CULTURA, ESPORTES E TURISMO
06.003 - SETOR DE ESPORTES      
06.003.27.812.8.2009-3.3.50.43.00.00.00.00 - Subvenções Sociais 
R$39.812,16
08.110.0000.0000 Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Muni-
cipal Tesouro 39.812,16

02.000 - GABINETE DO PREFEITO
02.004 - COORDENADORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL   
02.004.4.131.2.2003-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Terceiros - 
Pessoa Jurídic R$60.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 60.000,00

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.012 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS   
03.012.4.129.3.2007-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 
R$100.000,00
1.110.0000.0000 GERAL 100.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes de:

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.003 - DIREÇÃO DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO
03.003.4.122.2.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços De Tercei-
ros - Pessoa Jurídic R$100.000,00      
01.110.0000.0000 GERAL 100.000,00

01.000 - CAMARA MUNICIPAL 
01.002 - SECRETARIA 
01.002.1.31.24.2002-3.3.90.93.00.00.00.00 - Indenizações E Restituições 
R$60.000,00
01.110.0000.0000 GERAL 60.000,00

03.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.013 - DESP. DIV.ADMINISTRAÇÃO-SERV.DIVIDA
03.013.99.999.9999.9999-9.9.99.99.00.00.00.00 - Reserva De Contingência 
R$39.812,16
08.110.0000.0000 Emendas Parlamentares Individuais Legislativo Muni-
cipal Tesouro 39.812,16

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 30 de junho de 2025.   

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL  

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 68/2025
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR,
NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE 2025. 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 9.500,00, para 
a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

09.000 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA
09.001 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA    
09.001.13.392.9.2016-3.3.90.35.00.00.00.00 - Serviços De Consultoria 
R$9.500,00
04.110.0000.0000 GERAL 9.500,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo ante-
rior serão utilizados recursos provenientes de:

09.000 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA
09.001 - FUNDAÇÃO CULTURAL DE SERRANA
09.001.13.392.9.1162-4.4.90.51.00.00.00.00 - Obras E Instalações 
R$9.500,00       
04.110.0000.0000 GERAL 9.500,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos e validade a 08 de junho de 2025   
         
PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL  

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR E DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO N.º 69/2025
REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DOS RESULTADOS DA PROVA 
NACIONAL DO DOCENTE PARA O INGRESSO DE DOCENTES NA 
REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, EM CARÁTER EFETIVO 
E PARA CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a promulgação da Portaria MEC n.º 96/2025 que dispõe so-
bre a aplicação da Prova Nacional Docente e da Portaria 399/2025 que dispõe 
sobre as diretrizes e procedimentos relativos à realização da Prova Nacional 
Docente;

CONSIDERANDO a competência do Município para legislar sobre assuntos de 
interesse local, notadamente a organização e a prestação dos serviços públi-
cos de educação, conforme o artigo 30, incisos I e V, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a exigência constitucional de investidura em cargo ou em-
prego público por meio de aprovação prévia em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, para os cargos de provimento efetivo, nos termos do artigo 
37, inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios objetivos, transpa-
rentes e eficientes para a seleção e contratação de profissionais do magistério, 
visando à valorização docente e à melhoria da qualidade da educação básica 
no Município;

CONSIDERANDO a adesão formal do Município de Serrana a Prova Nacional 
Docente para o ingresso de docentes, celebrado com o Ministério da Educa-
ção;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a aplicação dos resultados 
obtidos pelos candidatos no certame nacional para o preenchimento de vagas 
na rede municipal, tanto em caráter efetivo quanto para atender a necessida-
des temporárias de excepcional interesse público, em conformidade com o 
artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e com o Estatuto do Magistério 
Público Municipal;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Serrana, a utiliza-
ção dos resultados da Prova Nacional Docente para o ingresso de docentes, 
como forma de seleção para o provimento de cargos efetivos e para a contra-
tação temporária de professores para a rede pública municipal de ensino.

Art. 2º A aplicação da Prova Nacional Docente observará as normas, os cro-
nogramas e os critérios de avaliação estabelecidos em edital específico publi-
cado pelo órgão federal competente, em cooperação com os entes federados 
aderentes.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação será o órgão responsá-
vel por coordenar, no âmbito municipal, a execução das etapas do certame que 
exijam participação local, bem como por fornecer as informações necessárias 
à realização do concurso, incluindo o número de vagas e os cargos a serem 
providos.

CAPÍTULO II
DO PROVIMENTO DE CARGOS EFETIVOS

Art. 3º O provimento de cargos efetivos de docente no quadro do magistério 
público municipal dar-se-á mediante aprovação e classificação de candidatos 
na Prova Nacional Docente, observada a ordem de classificação final por car-
go e localidade de vaga, conforme especificado no edital do certame.

Art. 4º A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas 
ofertadas pelo Município no edital do concurso será realizada por ato do Chefe 
do Poder Executivo Municipal, após a homologação do resultado final.

§ 1º A posse e o exercício dos candidatos nomeados seguirão os trâmites e 
prazos previstos no Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Serrana 
e na legislação correlata.

§ 2º Além dos requisitos de habilitação previstos no edital nacional, o candidato 
deverá, no ato da posse, apresentar toda a documentação exigida pela legisla-
ção municipal para a investidura em cargo público.

Art. 5º Fica mantida a validade dos concursos públicos municipais para o ma-
gistério que estiverem em vigor na data de publicação deste Decreto, sen-
do facultada à Administração Municipal a convocação dos aprovados em tais 
certames, observada a discricionariedade administrativa e a disponibilidade 
orçamentária.

CAPÍTULO III

DA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Art. 6º Fica instituído o cadastro de reserva da Prova Nacional Docente como 
instrumento prioritário para a contratação de professores por tempo determina-
do, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, 
nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e do Estatuto do 
Magistério Público Municipal.

Art. 7º As hipóteses que autorizam a contratação temporária com base no ca-
dastro de reserva do concurso nacional incluem, mas não se limitam a:

I - Substituição de professor titular afastado temporariamente por motivo de li-
cença para tratamento de saúde, licença-maternidade, ou outros afastamentos 
legais;
II - Suprimento de vagas decorrentes de vacância de cargo, até o seu regular 
provimento por meio de nomeação de candidato aprovado em concurso para 
cargo efetivo;
III - Atendimento a programas e projetos educacionais temporários ou sazonais 
instituídos pelo Município;
IV - Aumento inesperado e transitório do número de matrículas.

Art. 8º A convocação para contratação temporária observará rigorosamente a 
ordem de classificação dos candidatos aprovados na Prova Nacional Docente 
que não foram nomeados para cargos efetivos.

§ 1º A Secretaria Municipal de Educação publicará edital de convocação espe-
cífico para a contratação temporária, detalhando o número de vagas, a carga 
horária, a remuneração e o prazo do contrato.

§ 2º O candidato convocado que não manifestar interesse na contratação tem-
porária ou não cumprir os requisitos estabelecidos no edital de convocação 
permanecerá em sua posição original na lista de classificação para futuras 
nomeações em caráter efetivo, durante o prazo de validade do concurso.

§ 3º A contratação temporária não gera direito subjetivo à nomeação para car-
go efetivo, nem altera a classificação do candidato no certame.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9º A utilização da Prova Nacional Docente Unificado como critério de se-
leção para contratação temporária complementa, em caráter prioritário, as for-
mas ordinárias de seleção já previstas na legislação municipal, que poderão 
ser utilizadas de forma subsidiária, quando esgotado o cadastro de reserva 
do concurso nacional ou em casos de comprovada urgência que não possam 
aguardar os trâmites de convocação do referido cadastro.

Art. 10. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por con-
ta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA  
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 70/2025
REGULAMENTA A LEI Nº 2.299, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024, 
QUE DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SERRANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito do Município de Serrana, no 
uso de suas atribuições que são conferidas por lei,

D E C R E T A:

CAPÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL

Art. 1º A qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucra-
tivos, como Organizações Sociais, bem como os procedimentos relativos à 
celebração, execução, fiscalização, prorrogação, alteração, desqualificação e 
extinção de Contratos de Gestão firmados com o Município de Serrana, obser-
vará as normas estabelecidas neste Decreto, nos termos da Lei nº 2.299, de 
16 de dezembro de 2024

Art. 2º O pedido de qualificação como Organizações Sociais (OS), formulado 
por pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades se-
jam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, 
à proteção e preservação de meio ambiente, à cultura e à saúde, e que atenda 
aos requisitos estabelecidos nos artigos 2º, 3º e 4º da Lei nº 2.299 de 16 de 
dezembro de 2024, será encaminhado para a Comissão de Qualificação, por 
meio do preenchimento de requerimento escrito, conforme modelo constante 
no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único. O gestor da Secretaria da pasta correspondente ao pedido 
de qualificação poderá indicar membros para compor a Comissão de Qualifica-
ção, que possam auxiliar na análise documental.

Seção I
Da Documentação Exigida

Art. 3º O requerimento mencionado no artigo anterior se fará acompanhar dos 
seguintes documentos:

I – Ata de Constituição da entidade, devidamente registrada;

II - cópia autenticada do seu ato constitutivo registrado, dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;
b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus ex-
cedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;
c) previsão expressa de ter a entidade, como órgão de deliberação superior 
e de direção, um conselho de administração e uma diretoria, definidos nos 
termos do estatuto, assegurado àquele, composição e atribuições normativas 
e de controle básicos previstos na Lei nº 2299 de 16 de dezembro de 2024;
d) previsão de participação de representantes de notória capacidade profis-
sional e idoneidade moral da comunidade, no órgão colegiado de deliberação 
superior;
e) composição e atribuições da diretoria da entidade;
f) obrigatoriedade de publicação anual dos relatórios financeiros e do relatório 
de execução do contrato de gestão com o Município no órgão de publicidade 
oficial do Município;
g) em caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 
seu estatuto;
h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido, em 
qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento 
de associado ou membro da entidade;
i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 
que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorren-
tes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação da entidade, 
ao patrimônio de outra organização social qualificada no âmbito municipal da 
mesma área de atuação ou ao patrimônio do Município, na proporção dos re-
cursos e bens por ele alocados;

III – cópia dos balanços patrimoniais e demonstrativos dos resultados financei-
ros referentes aos 02 (dois) exercícios anteriores, assinados pelos represen-
tantes legais da Organização Social e devidamente publicados no sítio oficial 
do Município de seu domicílio ou sede, acompanhados do respectivo extrato 
de publicação;

IV - cópia autenticada dos documentos de identidade e CPF do representante 
legal da entidade;

V - atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprovem a prestação de serviços compatíveis com 
o objeto pretendido, contendo a identificação do contratante, período de exe-
cução, descrição das atividades desenvolvidas e assinatura do responsável 
técnico ou institucional;

VI - certidões de regularidade fiscal abaixo indicadas, que deverão ser reapre-
sentadas no momento da celebração do Contrato de Gestão:

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da entidade requerente, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicí-
lio ou sede da entidade requerente;
d) regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encar-
gos sociais instituídos por lei;
e) certidão negativa de débitos trabalhistas da entidade requerente.

VII - Ficha de Apresentação de Entidade (Modelo do Anexo II deste Decreto);

Seção II
Do Procedimento de Análise

Art. 4º O requerimento referido no artigo 2º deverá ser protocolizado no setor 
de protocolo da Prefeitura do Município de Serrana, o qual deverá ser autuado 
administrativamente e distribuído a respectiva Comissão de Qualificação a que 
se destina o requerimento.

§ 1º Verificado que a requerente apresentou a documentação discriminada 
no artigo 3º deste Decreto de forma incompleta, a Comissão constituída para 
qualificação poderá conceder à requerente o prazo de até 10 (dez) dias para 
complementação da documentação exigida.

§ 2º O não atendimento do prazo estipulado no parágrafo anterior ensejará o 
indeferimento do pedido.

Art. 5º Recebido o processo administrativo que versa sobre o requerimento, 
a Comissão de Qualificação emitirá parecer favorável ou não no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar do seu protocolamento, e remeterá o processo ao Chefe 
do Executivo para deferimento ou indeferimento do pedido.

§ 1º A decisão que deferir ou indeferir o pedido de qualificação será publicada 
no Diário Oficial do Município de Serrana, no 3º dia útil subsequente à decisão.

§ 2º No caso de deferimento do pedido, o Prefeito Municipal, mediante parecer 
favorável da Comissão de Qualificação, procederá à qualificação da entidade 
como Organização Social por meio de Decreto no prazo de 15 (quinze) dias, 
declarando-a como de interesse social e de utilidade pública, para todos os 
efeitos legais.

§ 3º No caso de indeferimento, deverão constar da publicação as razões pelas 
quais foi denegado o pedido.

Seção III
Do Indeferimento

Art. 6º O pedido de qualificação será indeferido caso a entidade:

I - não se enquadre na hipótese prevista no artigo 2º da Lei nº 2299 de 16 de 
dezembro de 2024;
II - apresente de forma incompleta a documentação discriminada no artigo 3º, 
obedecido ao disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 4º deste Decreto.

Parágrafo único. A pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, cujo 
pedido for indeferido, poderá requerer a qualificação a qualquer tempo, desde 
que atendidas as normas constantes na Lei nº 2.299 de 16 de dezembro de 
2024, e deste Decreto.
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CAPÍTULO II
DA ENTIDADE QUALIFICADA

Art. 7º Qualquer alteração da finalidade ou do regime de funcionamento da or-
ganização, que implique em mudança das condições que instituíram sua qua-
lificação, deverá ser comunicada imediatamente, com a devida justificação, à 
Comissão de Qualificação, sob pena de cancelamento da qualificação.

Art. 8º As entidades que forem qualificadas como Organizações Sociais serão 
consideradas aptas a assinar contrato de gestão com o Poder Público Muni-
cipal e a absorver a gestão e execução de atividades e serviços de interesse 
público, na forma do disposto na Lei nº 2.299 de 16 de dezembro de 2024.

Art. 9º A qualificação da entidade não implica direito subjetivo à celebração do 
Contrato de Gestão, cuja efetivação dependerá da oportunidade e conveniên-
cia da Administração Pública Municipal.

CAPÍTULO III
DA DESQUALIFICAÇÃO

Art. 10º A desqualificação ocorrerá quando a entidade:

I - descumprir qualquer cláusula constante em eventual contrato de gestão 
firmado com o Poder Público Municipal;
II - dispuser de forma irregular dos recursos, bens ou serviços públicos que 
lhes forem destinados em eventual contratualização;
III - incorrer em irregularidade fiscal ou trabalhista;
IV - descumprir as normas estabelecidas na Lei nº 2.299 de 16 de dezembro 
de 2024, ou neste Decreto.

§ 1º A desqualificação será precedida de regular processo administrativo ins-
taurado pela Comissão de Qualificação, no qual serão assegurados o contra-
ditório e a ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social, 
individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de ação ou 
omissão no âmbito das atividades executadas em razão da parceria.

§ 2º A entidade, em vias de ser desqualificada, será intimada das razões que 
a desabonam, para que ofereça defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, acom-
panhada das provas de que disponha, podendo requerer a produção de outras 
provas, que serão deferidas, se pertinentes e úteis.

§ 3º Após a conclusão do processo de desqualificação, a Comissão de Qualifi-
cação emitirá parecer sobre a desqualificação da entidade, e a decisão quanto 
à desqualificação caberá ao Chefe do Executivo, que fará por Decreto. 

§ 4º No caso de Organização Social com contrato de gestão vigente com o mu-
nicípio, a desqualificação importará reversão dos bens permitidos e do saldo 
remanescente dos recursos financeiros entregues à utilização da Organização 
Social, sem prejuízo das sanções contratuais penais e civis aplicáveis à espécie.

Art. 11. A Organização Social poderá ser desqualificada, a qualquer tempo, por 
ato do Poder Executivo Municipal, quando houver condenação transitada em 
julgado pela prática de crime contra a Administração Pública, nos termos da 
legislação aplicável, ainda que não tenha sido formalizado contrato de gestão, 
considerando a incompatibilidade da manutenção da qualificação com os prin-
cípios da moralidade, da probidade administrativa e da proteção ao interesse 
público.

Art. 12. O Secretário da pasta poderá editar normas complementares neces-
sárias à regulamentação e à fiscalização das atividades das Organizações So-
ciais no âmbito de sua Secretaria.

Art. 13. A Secretaria da pasta manterá, sob sua responsabilidade, cadastro 
único com as informações das Pessoas Jurídicas de Direito Privado, sem fins 
lucrativos, qualificadas pelo Município como Organizações Sociais na área 
competente ou assim reconhecidas no âmbito Municipal.

CAPÍTULO IV
DO PROCEDIMENTO SELETIVO

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 14. O processo seletivo, que se realizará por meio de Chamamento Públi-
co, observará as seguintes etapas:

I - publicação do Edital de Chamamento Público, cuja divulgação deve se dar 
por meio de extrato no Diário Oficial do Município, bem como disponibilização 
de seu inteiro teor na página eletrônica do Poder Público;

II - No prazo estabelecido no edital de chamamento público, as Organizações 
Sociais interessadas deverão apresentar declaração de que atendem integral-
mente aos requisitos de habilitação, acompanhada dos envelopes contendo os 
documentos comprobatórios de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualifi-
cação técnica e econômico-financeira, bem como o Plano de Trabalho e o Pla-
no Orçamentário e de Custeio, em conformidade com os critérios e exigências 
previstos no referido edital, para análise pela Comissão Especial de Seleção.

III - julgamento e classificação dos Planos de Trabalho propostos;

IV - publicação do resultado;

V – fase negocial com critérios objetivos das cláusulas do Contrato de Ges-
tão com a entidade escolhida, sem prejuízo de eventuais aprimoramentos e 
melhorias que a Secretaria contratante pretenda imprimir às metas e aos in-
dicadores constantes da proposta escolhida, na busca do interesse público e 
de maior eficiência ou efetividade da parceria consensualmente estabelecida.

Seção II
Do Edital de Chamamento Público

Art. 15. O Edital de Chamamento Público estabelecerá as normas procedimen-
tais que regerão o processo seletivo e deverá conter:

I - o objeto da parceria a ser firmada, com a descrição da atividade que de-
verá ser promovida e/ou fomentada bem como dos elementos necessários à 
execução do objeto da parceria, indicando-se o conjunto de objetivos, metas 
e indicadores de qualidade que deverão ser observados pelas entidades pro-
ponentes e que serão tomados como parâmetros mínimos de suficiência para 
avaliação do Plano de Trabalho apresentado pelas Organizações Sociais;

II - o cronograma dos atos e atividades a se desenvolverem no curso do pro-
cedimento, aí incluídos:

a)  a data da publicação do Edital de Chamamento, a indicação da data-limite 
para que os interessados solicitem esclarecimento; 
b)  a indicação da data-limite para que as Organizações Sociais protocolem, 
no setor competente da Prefeitura, manifestação expressa de interesse na ce-
lebração do Contrato de Gestão, acompanhada dos documentos exigidos no 
edital, inclusive o Plano de Trabalho e o Plano Orçamentário e de Custeio, 
observando-se o prazo nele fixado, contado da data de sua publicação.
c)  a data prevista para a publicação do resultado da avaliação e do julgamento 
das propostas apresentadas, e
d)  o termo final do prazo recursal;

III - a indicação do prazo de vigência da parceria almejada;

IV - a relação dos bens móveis que serão objeto de permissão de uso para a 
organização social contratada, se o caso, para a execução do Plano de Traba-
lho, contendo a indicação do seu respectivo registro no patrimônio municipal;

V - os croquis, os memoriais descritivos e a matrícula dos bens imóveis que 
serão objeto de permissão de uso para a organização social contratada, se o 
caso, para a execução do Plano de Trabalho;

VI - expressa indicação mediante croqui ou memorial descritivo das áreas, dos 
locais ou dos espaços integrantes dos bens imóveis a serem permissionados 
e que poderão, se o caso, ser parcialmente cedidos pela organização social 
para o uso de terceiros, de forma gratuita ou remunerada, como previsto em 
seu Plano de Trabalho, com aplicação de eventuais resultados financeiros na 
própria execução deste Plano de Trabalho;

VII - além da data, também o local e o horário da realização da sessão pública;

VIII - os critérios objetivos de julgamento dos Planos de Trabalho propostos 
pelas Organizações Sociais, de forma a selecionar o mais adequado ao inte-
resse público;

IX - previsão da adoção da inversão de fases de habilitação e de avaliação das 
propostas, devendo essa ocorrer antes daquela;

X - previsão da adoção de uma fase recursal única;

XI - outras informações julgadas pertinentes e necessárias para a formula-
ção de propostas pelas entidades interessadas, inclusive a eventual cessão 
de servidores, que deverá ser expressamente prevista, com indicação de suas 
respectivas funções e jornada de trabalho.

§ 1º A data-limite para apresentação dos Planos de Trabalho pelas Organi-
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zações Sociais não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da data da 
publicação a que se refere o inciso I do art. 14 deste Decreto.

§ 2º Somente poderão participar do Chamamento Público as Organizações 
Sociais que já estejam devidamente qualificadas na forma deste Decreto, na 
data da realização da sessão pública designada.

§ 3º O Edital de Chamamento deve estar acompanhado dos seguintes Anexos:

a)  descritivo que apresente o diagnóstico pertinente ao objeto contratual;
b) os requisitos a serem contemplados e as instruções cabíveis para permitir 
que a entidade necessária elabore a sua proposta de Plano de Trabalho;
c) o modelo de Plano Orçamentário e de Custeio a partir do qual a entidade 
deverá providenciar o detalhamento e a especificação a que se referem o art. 
22 deste Decreto;
d) os elementos necessários para a identificação dos bens móveis a serem 
permissionados, na forma do inciso IV do “caput” deste artigo;
e) os elementos necessários para a identificação dos bens imóveis a serem 
permissionados, e, se o caso, também para a identificação das áreas, locais 
ou espaços a serem cedidos a terceiros, na forma dos incisos V, e VI, respec-
tivamente, do “caput” deste artigo;
f) o modelo da declaração a que se refere o inciso III do art. 20 deste Decreto;
g) o modelo de atestado de comparecimento para vistoria técnica;
h) a minuta do Contrato de Gestão;
i) o Termo de Ciência e Notificação a que se refere o inciso XXX do art. 146 
das Instruções nº 1, de 24 de maio de 2024, do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo.

Art. 16. Caso não haja manifestação de interesse por parte das Organizações 
Sociais, a Secretaria interessada poderá repetir o procedimento previsto no 
artigo 14 deste Decreto quantas vezes forem necessárias.

Seção III
Da Documentação

Art. 17. As Organizações Sociais deverão apresentar a seguinte documenta-
ção:

I - Declaração de que se encontra qualificada como Organização Social neste 
Município, indicando o número do respectivo Decreto de Qualificação, que po-
derá ser substituída por indicação do número do respectivo processo adminis-
trativo em que a entidade tenha pleiteado a sua qualificação;

II - Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurí-
dicas, acompanhado de prova da composição da Diretoria e do Conselho de 
Administração em exercício;

III - Declaração padronizada de que:

a) não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme o inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, cumulado com a Lei Federal 
n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto Federal n. 
4.358, de 5 de setembro de 2002.
b) não existe impedimento legal para contratar com a Administração Pública, 
direta ou indireta;
c) não tenha sido declarada inidônea pelo Poder Público, de qualquer esfera;
e) não existe fato impeditivo à sua habilitação;
f) não possui entre seus dirigentes nenhum titular de mandato eletivo neste 
municipio;
g) não possui no seu quadro diretivo nenhum agente político de qualquer Po-
der, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade 
deste Município, tampouco de seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade.
IV - comprovação da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, contem-
plando:
a) prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
- CNPJ;
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes municipal da sede da enti-
dade proponente, segundo o seu ramo de atividade, compatível com o objeto 
do Edital de Chamamento;
c) Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal, devendo a interessa-
da apresentar, referente à sua sede, a Certidão Conjunta de Débitos relativos 
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Re-
ceita Federal, ou a correspondente certidão positiva com efeitos de negativa;
d) Certidão de Regularidade de Situação quanto aos encargos tributários Mu-
nicipais da sede da interessada relativa aos tributos relacionados com o objeto 

do Chamamento Público, ou a correspondente certidão positiva com efeitos de 
negativa.
e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço - FGTS, ou a correspondente certidão positiva com efeitos 
de negativa.
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traba-
lho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
- CNDT, nos termos da Lei Federal n. 12.440, de 7 de julho de 2011.
V - comprovação de sua qualificação econômico-financeira, aí incluída a apre-
sentação de (sem prejuízo ainda da aplicação dos índices contábeis usual-
mente aceitos):
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último ano, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei (acompanhado dos termos de abertura e encer-
ramento do livro diário, devidamente registrado no órgão competente e assina-
do pelo contador e pelo representante legal da interessada), que comprovem 
a boa situação financeira da Organização Social, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da 
proposta;
b) Certidões negativas forenses que sejam pertinentes, acompanhadas, se o 
caso, de certidões de objeto e pé e de Plano de Recuperação homologado pelo 
Juízo em que se processe a recuperação judicial, a falência ou concordata.
VI - Comprovantes da qualificação técnica, aí incluídos a comprovação da re-
alização da visita obrigatória, a demonstração da experiência anterior especí-
fica, e a apresentação do organograma geral a ser adotado para a execução 
do Plano de Trabalho.

Seção IV
Do Plano de Trabalho

Art. 18. O Plano de Trabalho apresentado pela Organização Social proponen-
te, em atendimento ao Edital de Chamamento Público, deverá discriminar os 
meios e os recursos orçamentários necessários à prestação dos serviços obje-
to da parceria a ser firmada, bem como conter:

I - a especificação do Plano de Trabalho proposto;

II - a definição das metas operacionais, qualitativas e/ou quantitativas, acom-
panhadas dos respectivos indicadores de desempenho estabelecidos para o 
seu acompanhamento, a partir de critérios objetivos, que permitam aferir a 
qualidade e a produtividade da execução contratual;

III - a indicação dos respectivos prazos e cronograma de execução;

IV - estipulação dos limites e dos critérios para realização de despesas com re-
muneração e com vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos 
seus dirigentes e empregados, no exercício de suas funções.

Seção V
Do Plano Orçamentário e de Custeio

Art. 19. O Plano Orçamentário e de Custeio deve ser aprovado pelo Conselho 
de Administração da entidade, e deve contemplar sua proposta financeira para 
a execução do Plano de Trabalho apresentado, no período especificado no 
Edital de Chamamento, contemplando todas as despesas e custos operacio-
nais.

§ 1º O detalhamento e a especificação de custos a que se referem o § 1º e o 
“caput” deste artigo, têm a finalidade de permitir que a Comissão de Acompa-
nhamento e Avaliação para o acompanhamento da execução contratual efetue 
a análise essencial que deve constar em seu relatório periódico, a partir da 
avaliação do custo-benefício da execução de cada uma das metas propostas, 
sem prejuízo da análise dos impactos imateriais, eventualmente verificados.

§ 2º O Plano Orçamentário e de Custeio deve ainda apresentar separação e 
evidenciação da estimativa dos custos fixos, dos custos variáveis e dos custos 
indiretos de cada procedimento, atividade ou projeto nele contemplado.

§ 3º É expressamente vedada a inclusão de taxa de administração, sob qual-
quer forma.

Seção VI
Do Julgamento dos Planos de Trabalho e dos Recursos interpostos

Art. 20. No julgamento dos Planos de Trabalho propostos, serão observados os 
seguintes critérios, além de outros definidos no edital de Chamamento Público:
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I - economicidade;

II - otimização dos indicadores objetivos de eficiência e qualidade do serviço.

Art. 21. Será considerado vencedor do processo de seleção o Plano de Traba-
lho proposto que obtiver a maior pontuação na avaliação, atendidas todas as 
condições e exigências do edital de Chamamento Público.

Art. 22. Na hipótese de manifestação de interesse e apresentação de proposta 
por parte de somente uma Organização Social, fica autorizada a Secretaria 
competente a com ela celebrar o Contrato de Gestão, desde que o Plano de 
Trabalho proposto atenda todas as condições e exigências do edital de Cha-
mamento Público.

Art. 23. O resultado do julgamento declarando a Organização Social vencedora 
do processo de seleção será proferido dentro do prazo estabelecido no edital 
de Chamamento Público e publicado no Sitio Oficial do Município.

Art. 24. Das decisões da Comissão Avaliação e Julgamento caberá recurso, 
que poderá ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do resultado do processo seletivo no Sítio Oficial do Município.

§ 1º Da interposição de recurso caberá impugnação pelas demais Organiza-
ções Sociais proponentes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da devida 
notificação eletrônica de sua interposição do recurso.

§ 2º Caberá à Comissão de Avaliação e Julgamento, após manifestar-se sobre 
o recurso, submetê-lo à decisão do titular da respectiva Secretaria.

Art. 25. Decorridos os prazos previstos no art. 27 deste Decreto sem a interpo-
sição de recursos ou após o seu julgamento, a Organização Social escolhida 
será considerada apta a celebrar o Contrato de Gestão, e caberá à Comissão 
de Avaliação e Julgamento encaminhar o processo para homologação do re-
sultado pela Secretária da pasta que poderá decidir pela celebração do Con-
trato de Gestão.

§ 1º Fica facultado a Secretária da pasta negociar e consolidar com a Organi-
zação Social as cláusulas contratuais, bem como as ações, atividades, metas, 
indicadores e cronogramas, incluindo o de desembolso, por ela propostos, a 
fim de que se aperfeiçoe a elaboração de comum acordo do pacto, na hipótese 
em que, a seu critério, o Plano de Trabalho aprovado possa ainda ser aprimo-
rado, de forma a conferir maior eficiência, efetividade ou economicidade na 
execução da parceria consensualmente estabelecida, sendo defeso a altera-
ção substancial do objeto. 

§ 2º Na hipótese da ocorrência da fase negocial facultada no § 1º deste artigo, 
a mesma deverá se dar por meio de reunião conjunta entre representantes da 
Secretaria contratante e da Organização Social, da qual será lavrada ata que 
conterá as alterações ajustadas, com as respectivas justificativas, e que deve-
rá ser anexada ao respectivo processo.

Seção VII
Da celebração e publicação do Contrato de Gestão

Art. 26 Após encerrado o processo seletivo de escolha da entidade, e antes de 
sua celebração, o Contrato de Gestão deverá ser previamente:

I - aprovado pelo Conselho de Administração da Organização Social, na hipó-
tese em que tenham sido introduzidas alterações em seu conteúdo e de seus 
Anexos; e

II - submetido à respectiva análise para elaboração de parecer jurídico, que, 
se atendidos os critérios legais, opinará pela possibilidade da sua celebração, 
para decisão final do Secretário da Pasta.

CAPÍTULO V
DO CONTRATO DE GESTÃO

Art. 27. Entende-se por Contrato de Gestão o instrumento firmado entre o Po-
der Público e a entidade qualificada como Organização Social no âmbito deste 
Município, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e 
execução de atividades relativas às áreas de ensino, à pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação de meio ambiente, à 
cultura e à saúde neste Município.

Art. 28. O Contrato de Gestão, que deverá reger-se pelos princípios estabele-
cidos no art. 37 da Constituição Federal, discriminará as atribuições, respon-
sabilidades e obrigações da Secretaria contratante e da Organização Social, 
bem como conterá:

I - a especificação do Plano de Trabalho detalhado a ser executado, nos ter-
mos descritos no art. 18 deste Decreto;

II - a estipulação das metas a serem atingidas e dos respectivos prazos de 
execução;

III - a previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade;

IV - a estipulação dos limites e critérios para a despesa com a remuneração e 
vantagens de qualquer natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empre-
gados da Organização Social no exercício de suas funções;

V - o Plano Orçamentário e de Custeio com o detalhamento e a especificação 
a que se refere o art. 19, deste Decreto;

VI - o cronograma de desembolso dos recursos públicos e a estimativa de 
recursos próprios da entidade a serem aplicados na execução do Plano de 
Trabalho, se o caso;

VII - obrigação de que a entidade apresente à Secretaria contratante ao tér-
mino de cada exercício e a cada quadrimestre do ano civil, relatórios de ati-
vidades detalhado, preferencialmente em meio eletrônico e instruídos com o 
respectivo custo unitário efetivo para cada meta ali contemplada;

VIII - cláusula expressa que permita à entidade contratada o uso de bens pú-
blicos móveis e imóveis;

IX - autorização específica para que a entidade contratada ceda parcialmente, 
de forma gratuita ou remunerada, o uso dos bens imóveis a ela permissiona-
dos a terceiros, nos termos em que tenha estabelecido o Plano de Trabalho;

X - a cessão de servidores públicos, na forma do artigo 38 e seguintes deste 
Decreto;

XI - a data-limite para apresentação das comprovações de despesas anuais;

XII - expressa obrigação de cumprimento das Instruções do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo pela organização social contratada;

XIII - disposição expressa que estabeleça:

a) a responsabilidade da Contratada de empregar os recursos públicos repas-
sados para o atendimento das despesas trabalhistas, civis, tributárias e quais-
quer outras que sejam necessárias para a execução do Plano de Trabalho;
b) que a sucessão de uma organização social por outra, quando do advento do 
termo final do Contrato de Gestão, sub-roga à sucessora os haveres e deveres 
da sucedida a partir da assinatura do novo Contrato de Gestão, independente-
mente da expedição de qualquer notificação específica;
c) que, havendo sucessão, serão transferidas à sucessora da Contratada as 
obrigações trabalhistas decorrentes do Contrato de Gestão findo que sejam 
relativas a férias, décimo terceiro salário e seus reflexos, que se refiram aos 
empregados da sucedida que tenham aderido, na sucessão, à sucessora;

§ 1º Caberá ao Secretário da Pasta contratante definir as demais cláusulas 
necessárias dos Contratos de Gestão de que for signatário.

§ 2º O Contrato de Gestão poderá, a critério da Administração Municipal, ser 
prorrogado por períodos sucessivos, iguais, maiores ou menores ao inicial, 
mediante decisão fundamentada, com a apresentação do respectivo Plano de 
Trabalho, do Plano de Custeio, das metas e dos indicadores a serem aplicados 
no respectivo período, se alterados em relação ao período de vigência anterior, 
e respectivo Cronograma de Desembolso;

§ 3º Os valores dos repasses públicos pactuados para a execução do Plano de 
Trabalho poderão ser reajustados anualmente, nos termos da lei e conforme 
fixado no respectivo Contrato de Gestão.

§ 4º Também a critério da Administração Municipal, o Contrato de Gestão 
poderá ser a qualquer tempo objeto de repactuação, justificadamente, para 
melhor atendimento do interesse público e adaptação do ajuste às variações 
conjunturais, sempre com foco na sua eficiência e nos resultados a serem 
obtidos a partir da execução do novo Plano de Trabalho ajustado e que deve 
ser consolidado, acompanhado de novo Plano Orçamentário e de Custeio e de 
Cronograma de Desembolso.

§ 5º Os acréscimos e supressões ficam condicionados à apresentação da 
respectiva memória de cálculo contendo quantidades e custos detalhados e 
cronograma atualizado, quando cabíveis, acompanhados das respectivas jus-
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tificativas e da demonstração de compatibilidade com os preços praticados no 
mercado.

§ 6º A possibilidade de sua renovação não afasta a prerrogativa de se realizar 
novo chamamento público para qualificação e celebração de Contrato de Ges-
tão com eventuais outras entidades interessadas na mesma atividade, quando 
o interesse público assim o recomendar.

Seção I
Dos Recursos Públicos Repassados

Art. 29. A movimentação dos recursos financeiros transferidos pelo Poder Pú-
blico para a Organização Social deverá ser feita mediante conta bancária es-
pecífica para cada Contrato de Gestão por ela celebrado.

§ 1º Havendo mais de um Contrato de Gestão e independentemente da exis-
tência de conta bancária já cadastrada para recebimento dos valores repassa-
dos pelo Poder Público, a Organização Social deverá providenciar a abertura 
de nova conta bancária para transferir os valores oriundos de cada ajuste, a 
fim de que permaneçam separados para todos os fins, inclusive verificação 
contábil.

§ 2º Caso haja aplicação de recursos de transferência federal voluntária ou 
obrigatória na execução do Plano de Trabalho, seu montante deverá ser objeto 
de conta específica e exclusiva, de forma a permitir o respectivo acompanha-
mento de sua aplicação pelos órgãos federais competentes.

Art. 30. Os recursos financeiros transferidos em decorrência do Contrato de 
Gestão, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados no merca-
do financeiro, na forma determinada no Contrato de Gestão, devendo o rendi-
mento financeiro da aplicação ser destinado à execução do Plano de Trabalho 
proposto pela Organização Social.

Art. 31. Caberá à entidade contratada encaminhar cópia do seu balanço patri-
monial e de seu demonstrativo de resultados financeiros à Secretaria contra-
tante até o dia 30 de abril do exercício subsequente.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria contratante providenciar a publicação do 
balanço e do relatório de execução do Contrato de Gestão no Diário Oficial do 
Município, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de seu recebimento.

Seção II
Da Prestação de Contas

Art. 32. A entidade gestora deve prestar contas da execução do Contrato de 
Gestão, por meio do encaminhamento à Comissão de Avaliação, Acompanha-
mento e Fiscalização para a devida análise, de relatório periódico ao final de 
cada quadrimestre/trimestre do ano civil e de relatório anual das atividades, 
correspondente à execução do Plano de Trabalho no decorrer do ano civil, 
bem como pelo encaminhamento mensal dos comprovantes de despesas rea-
lizadas com os recursos repassados pelo Contrato de Gestão.

§ 1º Os relatórios periódicos anuais e quadrimestrais devem ser apresentados 
pela entidade em meio eletrônico, e devem conter:

a) descrição pormenorizada das atividades realizadas;
b) comparativo específico entre as metas propostas e os resultados alcança-
dos, conforme os indicadores pactuados;
c) relatório de execução financeira do Contrato de Gestão, com a descrição 
das despesas e efetivamente realizadas com a execução do objeto, demons-
trando o respectivo custo unitário para cada uma das conforme o caso;
d) indicação dos custos unitários e do custo global de cada uma das atividades, 
programas ou ações executadas, correspondentes às metas contempladas no 
Plano de Trabalho;
e) separação e evidenciação dos custos fixos e dos custos variáveis de cada 
procedimento, atividade ou projeto que fundamentam o Contrato de Gestão.

§ 2º As despesas devem ser comprovadas por meio da apresentação de notas 
fiscais, devidamente identificadas com o respectivo do número do Contrato de 
Gestão.

Art. 33. A prestação de contas apresentada pela Organização Social deverá 
conter a indicação do respectivo custo unitário para cada meta contemplada no 
Contrato de Gestão, no período de que trata a prestação de contas.

Seção III
Da Comissão de Avaliação e Fiscalização

Art. 34. A execução do Contrato de Gestão será acompanhada e fiscalizada 
por uma Comissão de Avaliação e Fiscalização especialmente designada pelo 
Secretário da Pasta contratante, por meio de portaria, ficando facultado a esse 
órgão se socorrer do auxílio de outros servidores ou de profissionais e consul-
torias especializadas, sempre que necessário.

Art. 35. Compete à Comissão de Avaliação e Fiscalização reunir-se ordinaria-
mente ao final de cada quadrimestre do exercício civil e ao final do ano civil 
para avaliar a execução do Contrato de Gestão, com base nas metas contra-
tualmente estipuladas, nos resultados efetivamente alcançados e no cumpri-
mento dos respectivos prazos de execução, a partir da análise dos relatórios 
periódicos apresentados pela entidade, devendo lavrar o respectivo Relatório 
Técnico de Avaliação do Contrato de Gestão ao término de cada quadrimestre 
do ano civil e ao final de cada exercício civil.

§ 1º Compete, ainda, à Comissão de Avaliação e Fiscalização, nas reuniões 
ordinárias, analisar a prestação de contas correspondente, observado o artigo 
32 deste Decreto.

§ 2º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos 
sem justificativa suficiente, bem como despesas desvinculadas de metas esta-
belecidas no Contrato de Gestão.

§ 3º Os dados financeiros deverão ser analisados com o intuito de estabelecer 
o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformi-
dade e o cumprimento das normas pertinentes.

§ 4º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados.

§ 5º O Presidente da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização poderá 
convocar reuniões extraordinárias, desde que cientificados previamente todos 
os seus integrantes.

§ 6º Das reuniões da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização serão 
lavradas atas, as quais deverão ser assinadas por todos os presentes.

§ 7º O relatório anual e os relatórios quadrimestrais/trimestrais a que se refere 
este artigo, e serão disponibilizados na página eletrônica do Poder Público.

Art. 36. O Relatório Técnico de Avaliação do Contrato de Gestão deverá conter:

I - descrição sumária de todas as atividades e metas estabelecidas;

II - análise de todas as atividades realizadas, do cumprimento das metas e dos 
resultados obtidos em razão da execução do objeto até o período, com base 
nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública no respectivo 
período;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas, instruídos pela Or-
ganização Social com o respectivo custo unitário para cada meta contemplada 
no Contrato de Gestão;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, 
no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das me-
didas eventualmente adotadas em decorrência dessas auditorias;

VI - relatório de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execu-
ção do Contrato de Gestão;

VII - as recomendações que a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
entenda pertinentes para o aprimoramento da execução das atividades, dirigi-
das à entidade contratada ou ao Secretário da pasta, conforme a natureza das 
medidas propostas.

Art. 37. Quando assim exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, 
havendo indícios fundados ou provas de malversação de bens e recursos de 
origem pública por parte da Organização Social, cabe ao Presidente da Co-
missão de Acompanhamento e Fiscalização, comunicar ao Departamento de 
Controle Interno da Secretaria de Governança para, se o caso, representar ao 
Ministério Público, informando-lhe o que foi apurado e, concomitantemente, 
comunicar à Secretaria de Apoio Jurídico, a fim de serem adotadas as medi-
das judiciais cabíveis, visando, inclusive, à decretação da indisponibilidade dos 
bens da entidade e ao sequestro de bens de seus dirigentes, bem como de 
agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado 
dano ao patrimônio público.

CAPÍTULO VI
DA CESSÃO DE SERVIDORES

Art. 38. A critério do Secretário da pasta os servidores que atuem nas unidades 
e atividades que passem a ser absorvidas pela organização social por meio do 
Contrato de Gestão, poderão ser cedidos para atuação naquela entidade com 
ou sem ônus para a origem, ou reaproveitados em outras unidades da Admi-
nistração Direta.

§ 1º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo, relativa-
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mente aos servidores da Administração Direta, fica delegada ao Secretário da 
pasta, e deverá ser feita expressamente, com identificação dos servidores ce-
didos, e formalizada por meio de portaria expedida pela Secretaria de Gestão 
Administrativa e Finanças. 

§ 2º O servidor afastado perceberá as vantagens a que fizer jus no órgão de 
origem, compreendendo a referência de vencimentos ou do salário, acrescido 
das vantagens pecuniárias que a ele se integram nos termos da lei ou de ou-
tros atos concessivos, as vantagens incorporadas e as tornadas permanentes, 
os adicionais de caráter individual, bem assim as vantagens pessoais ou as 
fixadas para o cargo, função ou emprego de forma permanente, nos termos da 
legislação específica.

§ 3º Além das vantagens referidas no § 2º deste artigo, fica assegurada a 
percepção do abono de permanência, do vale-refeição, do vale-transporte, do 
vale-alimentação e de quaisquer outros benefícios concedidos e custeados 
pela Administração Pública Municipal.

§ 4º A despesa com os servidores afastados continuará a ser programada e 
executada pela Secretaria a que vinculado o servidor, permanecendo sob suas 
respectivas responsabilidades o pagamento dos vencimentos ou salários, a 
ser efetuado com base nos registros de frequência mensalmente encaminha-
dos pela Organização Social na forma do § 1º do art. 45 deste Decreto.

§ 5º O afastamento do servidor ocupante de cargo de provimento em comis-
são, na forma deste artigo, acarretará sua exoneração desse cargo.

Art. 39. Ficam vedados o pagamento e a concessão de vantagem pecuniária 
permanente ou complementação salarial, pela Organização Social, aos servi-
dores cedidos na forma do art. 38 deste Decreto, com recursos provenientes 
do Contrato de Gestão, ressalvada a hipótese de retribuição pecuniária relativa 
ao exercício de função temporária de direção e assessoramento.

Parágrafo único. A retribuição pecuniária relativa ao exercício de função tem-
porária de direção e assessoramento não se incorporará aos vencimentos ou 
salário do servidor, nem será computada para cálculo de quaisquer benefícios 
decorrentes do cargo, emprego ou função de origem.

Art. 40. Os servidores municipais cedidos ficarão submetidos à gerência da 
Organização Social, especialmente quanto aos deveres e obrigações, respei-
tadas a legislação de pessoal específica e as normas estabelecidas neste Ca-
pítulo.

§ 1º Compete à Organização Social o controle da frequência e da pontuali-
dade, com encaminhamento de relatório mensal à Secretaria de Gestão Ad-
ministrativa e Finanças, Departamento de Gestão de Pessoas, bem como a 
programação de férias anuais.

§ 2º Para efeito de controle de frequência, deverá ser observada a jornada 
de trabalho e respectiva carga horária a que o servidor estiver submetido, por 
força da legislação específica.

§ 3º Compete à Organização Social proceder à avaliação de desempenho do 
servidor de que trata este artigo, de acordo com os indicadores de desempe-
nho estabelecidos no Contrato de Gestão.

Art. 41. Caberá ao dirigente da Organização Social, no caso de aplicação de 
medidas disciplinares, elaborar relatório circunstanciado dos fatos e remetê-lo 
ao órgão de origem, sugerindo a eventual penalidade a ser aplicada.

Parágrafo único. Na hipótese do “caput” deste artigo, incumbirá ao órgão de 
origem promover o procedimento de natureza disciplinar cabível, aplicando, se 
for o caso, a respectiva penalidade.

Art. 42. Compete à Secretaria de Gestão Administrativa e Finanças, Depar-
tamento de Gestão de Pessoas, no que se refere às normas contidas neste 
Decreto e à respectiva situação funcional:

I - o gerenciamento do controle e do arquivamento em prontuário dos docu-
mentos resultantes dos atos aos quais se refere este Capítulo, a elaboração 
das respectivas portarias em razão da cessão, as devidas formalizações e 
demais providências;

II - a responsabilidade pelo cadastramento, nos sistemas informatizados de 
recursos humanos, dos respectivos eventos funcionais, inclusive para efeitos 
de pagamento;

III - a expedição dos atos necessários e as devidas anotações, pertinentes à 
situação funcional nos termos das normas legais e regulamentares vigentes, 
a elaboração, o gerenciamento do controle e do arquivamento, em prontuário, 
dos documentos daí resultantes.

Art. 43. Poderá ser cessado o afastamento do servidor perante a Organização 
Social nas seguintes hipóteses:

I - por determinação do Secretário da Pasta responsável pelo Contrato de Ges-
tão, mediante ofício encaminhado ao dirigente da Organização Social;

II - quando solicitado pelo dirigente da Organização Social, mediante justifi-
cativa em ofício dirigido ao Secretário da pasta responsável pelo Contrato de 
Gestão.

CAPÍTULO VII
DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE

Art. 44. O Departamento de Controle Interno da Secretaria de Governança 
adotará as providências necessárias para que seja mantida na página eletrôni-
ca do Município relação atualizada dos Contratos de Gestão celebrados.

Parágrafo único. Na hipótese em que o Contrato de Gestão celebrado con-
temple a faculdade de cessão parcial de bens públicos a terceiros, na forma 
do inciso VI art. 15 deste Decreto, o regulamento a que se refere o “caput” 
deste artigo deverá também dispor sobre a forma de formalização do ajuste de 
cessão com o terceiro interessado, em obediência aos princípios da impesso-
alidade e publicidade.

Art. 45. A organização social destinatária de recursos públicos deverá manter, 
em seu sítio oficial na internet todas as informações sobre suas atividades e 
resultados.

§ 1º As informações de que tratam este artigo deverão incluir:

I - Estatuto Social atualizado;
II - O Contrato de Gestão e seus termos aditivos;
III - Planos de Trabalho;
IV - Relação nominal dos Dirigentes;
V – Prestações de contas;
VI - Balanços e demonstrações contábeis;
VII - Relatórios físico-financeiros de acompanhamentos;
VIII - Regulamento de Compras e Aquisições de Bens e Serviços;

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 46. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da publicação 
deste Decreto os Contratos de Gestão vigentes deverão ser adaptados aos 
termos deste Decreto, por meio de Termo Aditivo.

Art. 47. Fica revogado o Decreto nº 25, de 8 de abril de 2025.

Art. 48. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o Decreto 25/2025, de 08 de abril de 
2025.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADO NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA
PUBLICADO NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR e D.O.M.

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 832/2025
RETIFICA A PORTARIA 774/2025, QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o erro material ocorrido na solicitação da edição da Portaria nº 
822/2025, conforme explicitado no Ofício nº 425/2025, do Setor de Recursos 
Humanos;

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada 
pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal.
 
RESOLVE:

Art. 1º. O artigo 1º, da Portaria nº 744/2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º. Fica designado(a) servidor(a) público(a) municipal Sr(a) Monise Gui-
marães Issa, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Alu-
nos, para ocupar a função de Encarregado(a) de Célula de Controle de Pesso-
al, com padrão de vencimento fixados em E02”.

Art. 2º. Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de julho de 2025.

Art. 3º.  Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 833/2025
RETIFICA A PORTARIA 774/2025, QUE DISPÕE SOBRE 
PROGRESSÃO FUNCIONAL DE SERVIDOR PÚBLICA MUNICIPAL.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e;

Considerando o erro material ocorrido na solicitação da edição da Portaria nº 
744/2025, conforme explicitado no Ofício nº 424/2025, do Setor de Recursos 
Humanos;

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada 
pela Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal.
 
RESOLVE:

Art. 1º. O artigo 1º, da Portaria nº 744/2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 1º. Fica autorizada a progressão funcional por titulação do(a) servidor(a) 
Silvânia de Lourdes Capitelli dos Santos ocupante do cargo de provimento efe-
tivo Professor de Educação Básica, padrão-referência  M-03 para M04”.

Art. 2º. Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de julho de 2025.

Art. 3º.  Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.  

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 834/2025
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL PARA 
OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). Leandro Ferreira do Nascimento, portador(a) do 
CPF n.º 30X.XXX.XXX-51, para exercer o cargo de provimento em comissão 
de diretor do Departamento da Fazenda, com padrão de vencimentos fixados 
em D-01.

Art. 2º. O servidor público ficará lotado e onerará a unidade orçamentária da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 835/2025
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 
OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL AO SERVIDOR MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.
  
Considerando a necessidade continuada de locomoção, para o exercício das 
funções próprias do cargo;

Considerando o reduzido quadro de motoristas desta municipalidade;

Considerando a regularidade em categoria da Carteira Nacional de Habilitação 
do(a) servidor(a) especificado(a).
 
RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o(a) Sr(a). Celso Vicente Pena, ocupante do cargo de Encar-
regado de Célula de Manutenção Cemitério, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, a conduzir veículos oficiais da frota Municipal no período de 
10-07-2025 a 31-12-2025, condicionado a data da validade da CNH.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de Julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 836/2025
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONDUÇÃO DE VEÍCULOS 
OFICIAIS DA FROTA MUNICIPAL AO SERVIDOR MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.
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Considerando a necessidade continuada de locomoção, para o exercício das 
funções próprias do cargo;

Considerando o reduzido quadro de motoristas desta municipalidade;

Considerando a regularidade em categoria da Carteira Nacional de Habilitação 
do(a) servidor(a) especificado(a).
 
RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o(a) Sr(a). Luciano Aurélio Pezzutto, ocupante do cargo de 
fiscal de Tributos, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, a conduzir veículos oficiais da frota Municipal no período de 10-07-2025 a 
31-12-2025, condicionado a data da validade da CNH.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de Julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 837/2025
REVOGA TODOS OS TERMOS DA PORTARIA QUE ESPECIFICA.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica revogada todos os termos da Portaria nº 352/2021, que designou 
para exercer função de Encarregado de Célula de Controle de Pessoal ao(a) 
servidor(a) Sr(a). Maria Eliza Gerolimoni Marostergan, ocupante do cargo de 
Monitor Artesanal.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de julho de 2025.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 838/2025
DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO, PARA OCUPAR A FUNÇÃO DE EN-
CARREGADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que 
dispõe a Lei Complementar Municipal nº 300/2012.

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica designado(a) servidor(a) público(a) Sr(a). Maria Eliza Gerolimoni 
Marostegar, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor Artesanal, 
para ocupar a função de Encarregado de Célula de Almoxarifado, com padrão 
de vencimentos fixados em E-02.

Parágrafo Único. O servidor fará jus ao percebimento dos adicionais e van-
tagens pessoais, previstas no art. 111, da Lei Complementar Municipal nº 
300/2012, os quais serão calculados com base nos vencimentos fixados para 
o cargo de provimento efetivo.

Art. 2º. O(a) servidor(a) público(a) ficará lotado(a) e onerará a unidade orça-
mentária da Secretaria Municipal da Educação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 02 de julho de 2025.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
10 de Julho de 2025.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA,
PUBLICADA NO SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR, E NO DOM

MELISSA CAVALHERI
Secretária Municipal de Administração e Finanças

LICITAÇÕES

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO.
REFERENTE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2023

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS PARA INTE-
GRAR CADASTRO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS MÉDICOS NOS 
SETORES ABRANGIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SERRANA/SP, TAIS COMO: NAS UNIDADES VINCULADAS À ÁREA DE 
ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE, NO CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉ-
DICAS (POLICLÍNICA), NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, AMBU-
LATÓRIO DE SAÚDE MENTAL E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, ASSIM 
COMO EM OUTRAS UNIDADES E ÁREAS DE ATENDIMENTO MÉDICO 
SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA DE SERRANA. Tendo-se em 
vista o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações decla-
rando os habilitados para o credenciamento, e o parecer exarado da Assesso-
ria Jurídica, o qual reconhece a Inexigibilidade de Licitação para as referidas 
contratações, bem como, todos os documentos contidos no respectivo pro-
cesso administrativo, RATIFICO a presente contratação por CHAMAMENTO 
PÚBLICO, registrada sob o nº 006/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 
252/2023, EDITAL nº 187/2023, com fundamento no artigo 25 c/c artigo 26 
da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações, HOMOLOGANDO este proces-
so, para a contratação de profissional de serviços médicos sendo KEMILY 
LIPORACI FERNANDES, CNPJ nº 27.192.685/0001-71, através da médica 
KEMILY LIPORACI FERNANDES, CRM/UF nº 167197/SP, especialidades 
CLÍNICA GERAL, MÉDICA CLÍNICA e MÉDICA DERMATOLOGISTA na Uni-
dade de Pronto Atendimento (UPA) e nas Unidades Municipais de Saúde. 
LFB SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ nº 41.398.978/0001-30, através da 
médica LAIS FIGUEIRA BANDOLI, CRM/UF nº 220495/SP, especialidades 
CLÍNICA GERAL, MÉDICA CLÍNICA e MÉDICA GASTROENTEROLOGIA na 
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) e nas Unidades Municipais de Saúde. 
LS PAULISTANA ASSISTENCIA E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA, CNPJ 
nº 38.495.203/0001-79, através da médica MATEUS ALVES MELQUÍADES 
DE LIMA, CRM/UF nº 223170/SP, especialidades CLÍNICO GERAL, MÉDI-
CO CLÍNICO e MÉDICO ORTOPEDISTA na Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) e nas Unidades Municipais de Saúde. Estando os mesmos convoca-
dos para assinatura dos Termos de Credenciamento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar desta publicação. Serrana/SP, 08 de julho de 2025. 
LEONARDO CARESSATO CAPITELI Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025
PROCESSO Nº 127/2025.

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE LEITE PAS-
TEURIZADO INTEGRAL PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SERRANA –SP, 
COM ENTREGA DE FORMA PARCELADA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA SEREM DISTRIBUIDOS ÀS FAMILIAS ASSISTIDAS PELO 
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PROJETO VIVA SAÚDE DO MUNICÍPIO. Após o curso legal do respectivo 
processo e, finalmente, após a desistência de recursos (conforme registro em 
ata). ADJUDICO E HOMOLOGO o respectivo Processo de Licitação, modali-
dade Pregão Eletrônico nº 037/2025 e o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
equipe de apoio. Ao proponente SERRALAT LATICINIOS LTDA, CNPJ sob nº 
69.310.571/0001-29, da seguinte forma VALOR Unitário do ITEM 01 – R$ 5,58. 
Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pelo Pregoeiro. 
ADJUDICANDO E HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Eletrô-
nico Desde já, fica o representante legal da empresa supracitada, INTIMADO 
a comparecer nesta Prefeitura Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data da publicação deste Edital de Homologação na Imprensa 
Oficial do Estado DOE SP, para a celebração do respectivo Ata de Registro de 
Preços. Publique-se na forma da Lei. Serrana SP, 10 de juLho de 2025. Leo-
nardo Caressato Capiteli Prefeito Municipal.

ANEXOS
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ANEXO I 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA REGISTRO 

A Respeitável Comissão de Qualificação 
 
Sr_________________________________________________________________________ 
 
A/O_________________________(nome da entidade), neste ato representada por seu 
presidente ____________________, (qualificar o representante legal), estabelecida à 
____________________________ (endereço) - Município de ______________-________, 
vem requerer sua qualificação, junto à Secretaria da Pasta do Município de Serrana, como 
organização social, nos termos da Lei Municipal n.º 2299 de 16 de dezembro de 2024. 
 
Para tanto, anexamos os seguintes documentos: 
* Cópia autenticada do seu ato constitutivo, devidamente registrado em Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas, contendo todos os requisitos elencados nos artigos 2º, 3º e 4º da Lei 
Municipal nº 2299 de 16 de dezembro de 2024, e no inciso I do artigo 3º do Decreto nº xxxxx; 
* Cópia autenticada dos balanços patrimoniais e demonstrativo dos resultados financeiros dos 
02 (dois) anos anteriores, assinados pelo presidente, tesoureiro e profissional registrado na 
área, com parecer do conselho fiscal; 
 
* Cópia autenticada dos documentos de identidade e CPF do representante legal da entidade; 
 
* Certidões negativas do Distribuidor Cível e Criminal emitidas pelo Cartório do Distribuidor 
do Poder Judiciário Estadual, em nome do presidente e do tesoureiro ou diretor financeiro da 
entidade requerente, no âmbito de seu domicílio, válidas somente no seu original; 
 
* Certidão de Objeto e Pé emitida pelo Cartório respectivo, na hipótese das certidões do 
Distribuidor Cível e Criminal restarem positivas, válidas somente no seu original; 
 
* Certificado de Regularidade junto ao INSS e FGTS; 
 
* Outras certidões conforme preconiza a nova lei de licitações – 14133/2021; 
 
* Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ/MF); 
 
* Ficha de Apresentação da Entidade (Modelo do Anexo II). 
 
Sem mais, 
__________________,____de____________________de_____. 
 
Presidente 
Obs. Este requerimento deverá ser datilografado ou digitado em duas vias em papel timbrado 
da entidade.  
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ANEXO II  
 MODELO - APRESENTAÇÃO DA ENTIDADE 

 
ENTIDADE 
Nome e Sigla: 
 
Endereço completo (Rua, nº , Bairro, CEP, telefone, Fax, E-mail) 
CNPJ 
 
DIRETORIA 
Presidente 
 
Endereço completo (Rua, nº , Bairro, CEP, telefone, Fax, E-mail) 
RG (rg ocultado) CPF 
 
TESOUREIRO OU DIRETOR FINANCEIRO 
Endereço completo (Rua, nº , Bairro, CEP, telefone, Fax, E-mail) 
RG (rg ocultado) CPF 
 
MANDATO DA ATUAL DIRETORIA 
 
Início_____/_____/_____ Término_____/_____/_____ 
 
COORDENADOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO (se houver) 
 
Coordenador 
Endereço completo (Rua, nº , Bairro, CEP, telefone, Fax, E-mail) 
RG (rg ocultado) CPF 
Formação Escolar 
Número de registro em sua área de formação 
 
HISTÓRICO DA ENTIDADE 
 
JUSTIFICATIVA DO PEDIDO DE QUALIFICAÇÃO 
 
OBJETIVO DA ENTIDADE 
Geral 
Específico 
 
PRINCIPAIS ATIVIDADES JÁ DESENVOLVIDAS 
(descrever sucintamente ações que demonstrem a execução direta de projetos, programas ou 
plano de ação relacionados às atividades dirigidas à pasta nos últimos 05 (cinco) anos). 
 
DATA E ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES 

REFERENTE AO DECRETO Nº 70/2025
REGULAMENTA A LEI Nº 2.299


